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ANEXO II
PORTIFÓLIO -CURRÍCULO ARTÍSTICO


ANEXO III
TERMO DE USO DE VOZ E IMAGEM

Eu, ________________________________________________________________________,
portador(a) da Cédula de Identidade nº ____________________________, inscrito(a) no CPF sob o nº ____________________________, residente à Rua ________________________________________________________, nº __________, Complemento: __________, Bairro ________________________________, na cidade de Divinópolis/MG, 
AUTORIZO, de forma gratuita e por prazo indeterminado, o uso de minha voz e imagem em fotos, vídeos e demais registros audiovisuais, em diferentes mídias e canais de comunicação, sem finalidade comercial, para utilização exclusiva na divulgação das ações vinculadas ao EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO Nº 005/2026, promovido pela Secretaria Municipal de Cultura de Divinópolis.
A presente autorização abrange o uso em todo o território nacional e no exterior, em todas as modalidades de divulgação, especialmente:
I – páginas e canais institucionais em mídias digitais;
II – materiais impressos, como cartazes e folders;
III – redes sociais oficiais;
IV – veiculação em rádio, televisão e demais meios de comunicação.
Declaro estar ciente de que a presente autorização não gera qualquer direito a remuneração ou indenização, a qualquer título, sendo firmada em caráter gratuito.
Declaro, ainda, que minha participação no referido edital poderá ocorrer individualmente (como pessoa física) e/ou na condição de integrante da banda e/ou grupo musical denominado:
______________________________________________________________________________.
Nestes casos, a presente autorização estende-se também à utilização de minha imagem e voz em materiais relacionados à atuação coletiva do referido grupo, no âmbito do objeto do edital.
Por ser esta a expressão da minha vontade, firmo o presente termo.
Divinópolis/MG, ______ de __________________ de 2026.

_________________________________________
Assinatura/Nome e CPF


ANEXO IV
MODELO DE RECURSO

Edital nº  005/SEMC/2026

Aos Ilustríssimos Senhores
Membros da Comissão Julgadora do Edital de Chamamento nº 005/2026 - SEMC

Eu _________________________________________, (profissão)______________________________, como representante de banda/conjunto ___________________________________________________ venho pelo presente, apresentar RECURSO contra o resultado da seleção de artista (indicar o tipo, se artista solo, banda/grupo) ______________________________________________________________, pelos motivos a seguir elencados:
Descrever de forma objetiva e coerente o motivo do Recurso: __________________________________ ________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Nestes termos peço e aguardo deferimento

Divinópolis, ______ de _____________________ de 2026.


__________________________________________
Assinatura/Nome e CPF do recorrente


ANEXO V 
TERMO DE ADESÃO AO SERVIÇO VOLUNTÁRIO
[bookmark: docs-internal-guid-8414d0a4-7fff-ccf6-a7]  
“EVENTO MARCHA PARA JESUS 2026” 

O MUNICÍPIO DE DIVINÓPOLIS (CONCEDENTE), através da Secretaria Municipal de Cultura (SEMC), inscrito no CNPJ nº 18.291.351/0001-64, com sede na Praça Pedro Xisto Gontijo, nº 21, Centro. Divinópolis, Minas Gerais – CEP 35.500-049, neste ato representado pelo Sr. MARDEY SOUSA RUSSO, e; PROPONENTE, CPF nº ***********, rua …….…………..., nº ………..,.....……….….…., Divinópolis/MG, CEP ………...-...,celebram o presente TERMO DE ADESÃO AO SERVIÇO VOLUNTÁRIO, em conformidade com a Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, mediante as seguintes cláusulas e condições:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 -O objeto deste Termo é a prestação de serviço voluntário pelo(a) VOLUNTÁRIO(A), consistente na realização de uma apresentação musical no estilo gospel do artista……..., no âmbito do evento “MARCHA PARA JESUS 2026”, a ser realizado no dia 02 de maio de 2026, na Praça do Santuário, em Divinópolis/MG.


CLÁUSULA SEGUNDA – DA NATUREZA DO SERVIÇO
2.1 - O serviço prestado é de natureza voluntária, não remunerada, não gerando, em nenhuma hipótese, vínculo empregatício ou qualquer obrigação de natureza trabalhista, previdenciária, tributária ou afim entre o(a) VOLUNTÁRIO(A) e o ÓRGÃO PÚBLICO, nos exatos termos do parágrafo único do art. 1º da Lei nº 9.608/1998.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO(A) VOLUNTÁRIO

3.1 - O(A) VOLUNTÁRIO(A) se compromete a:
3.1.1 -  Realizar a apresentação artística conforme acordado com a organização do evento, respeitando o local, a data, o horário e a duração definidos.
3.1.2 -  Cumprir as normas de segurança e as orientações da equipe de produção do evento.
3.1.3 -  Zelar pela boa convivência e pelo respeito a todos os participantes e ao público em geral.
3.1.4 -  Utilizar seus próprios instrumentos e equipamentos pessoais.

CLÁUSULA  QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS




4.1 - O(A) VOLUNTÁRIO(A) declara estar ciente de que não fará jus a qualquer tipo de pagamento, cachê, ajuda de custo, ressarcimento de despesas com transporte, alimentação ou qualquer outra forma de compensação financeira pela sua participação.
4.2. O ÓRGÃO PÚBLICO se compromete a fornecer a estrutura de palco (som e luz) necessária para a realização da apresentação e a devida divulgação da participação do(a) VOLUNTÁRIO(A) no evento.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO

5.1 - Fica eleito o Foro de Divinópolis/MG, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento que não possam ser resolvidas administrativamente.

E, por estarem plenamente de acordo, firmam o presente Instrumento, obrigando-se o fiel cumprimento de suas disposições.

Divinópolis, janeiro de 2026.



              Mardey Sousa Russo                                                               Nome do Responsável 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA                                                     ARTISTA/GRUPO                         . 
















ANEXO VI
FICHA DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÃO 
	Nome do Artista/Grupo:

	Critério
	Faixa de Pontuação
	Pontos

	Tempo de Atividade
	0/10/20/40
	

	Qualidade técnica da apresentação
	0/20/40
	

	Adequação ao evento
	0/10/20
	



Pontuação Total:        / 100
Resultado:
(  ) Habilitado
(  ) Inabilitado

Assinatura da Comissão




image1.png
PREFEITURA DE

DIVINOPOLIS
2017-2020




